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DECRETO LEGISLATIVO N° 227, DE 15 DE ABRIL DE 2010.

APROVA O NOME DO SENHOR ARTHUR PAREDES CU-
NHA LIMA PARA O CARGO DE CONSELHEIRO DO TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA
PARAÍBA, com fulcro no art. 12, § 1°, inciso V, alínea “l”, da Resolução n° 469/91(Regimento
Interno da Casa);

Faz saber que o Plenário aprovou na Sessão Ordinária do dia 15 de abril de 2010,
e ele, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1° Fica aprovado o nome do Senhor Arthur Paredes Cunha Lima para

provimento do Cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE-PB, em
razão da vacância observada com a aposentadoria do Conselheiro José Marques Mariz.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 15 de abril de 2010.
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PORTARIA Nº.111    João Pessoa, 15 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 09040095-0,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora GIOVANNA CRISTINA
JANUARIO ALVES, Professor, matrícula nº 131.113-1, lotada na Secretaria de Estado da Edu-
cação e Cultura, para realizar o Curso de Mestrado em Ciências das Religiões, ministrado pela
Universidade Federal da Paraíba - UFPB, pelo prazo de 02 (dois) anos, com ônus para o Órgão de
origem, de acordo com o art. 31, inciso II da Lei nº 7.419 de 15 de outubro de 2003.

PORTARIA Nº.112    João Pessoa, 15 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 10000920-4,

R E S O L V E autorizar o afastamento da servidora MARIA JOSÉ LIMA DA
SILVA, Professor, matrícula nº 143.975-8, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, para realizar o Curso de Mestrado em Lingüística, ministrado pela Universidade Federal
da Paraíba - UFPB, com ônus para o Órgão de origem, pelo prazo de 02 (dois) anos, de acordo
com o art. 31, inciso II da Lei Nº 7.419 de 15 de outubro de 2003, com efeito retroativo ao mês
de março do corrente ano.

PORTARIA Nº113   João Pessoa, 15 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que constaR E S O L V E autorizar a permanência na Justiça Federal da Paraíba, da servidora
GERALDA DA CONCEIÇÃO BEZERRA DE FREITAS, matrícula nº 148.802-3, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão de origem, na
forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº114    João Pessoa, 15 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº10004760-2,

R E S O L V E autorizar a permanência na Justiça Federal da Paraíba, da servidora
PATRICIA HOLMES DOS SANTOS, matrícula nº 98.686-1, lotada na Secretaria de Estado da
Cidadania e Administração Penitenciária, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão de
origem, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº 115    João Pessoa, 15 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº10004759-9,

R E S O L V E autorizar a permanência na Justiça Federal da Paraíba, do
servidor NILTON GOMES DE SOUZA JÚNIOR, matrícula nº 700.235-1, lotado na Com-
panhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA, pelo prazo de (01) um ano, sem
ônus para o Órgão de origem, na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58
de 30 de dezembro de 2003.

PORTARIA Nº.116 João Pessoa,  15  de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista

RESENHA Nº    052   /2010   EXPEDIENTE DO DIA :  15  /   04   /  2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6º, inciso XIV, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
resolve transferir a lotação dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO ATUAL LOTAÇÃO NOVA 
10004612-6 
10005960-1 
09034738-2 
10003792-5 

LEOVEGILDO RAIMUNDO FRANCO FILHO 
MARIA DE LOURDES BORBA CAVALCANTI 
JOSÉ MARIA TORQUATO DA SILVA 
FRANCISCO FELIZARDO DA SILVA 

109.672-9 
  74.340-2 
  98.432-9 
129.865-8 

SEAD 
SEG 

SEEC 
SEEC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Vice-Governadoria 
Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária 
Secretaria de Estado da Receita 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº    002  /2010     EXPEDIENTE DO DIA:  15   /   04   / 2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,  usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Art. 4º, do Decreto n o 14.167 de 12 de dezembro de 1979,   I N D E F E R I U os
processos abaixo relacionados.

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO 
    09040203-1 
    10004067-5 
    09037083-0 
    09008362-8 
    09034063-9 
    10004592-8 
    10003060-2 
    10004122-1  

156.552-4 
  77.775-7 
161.739-7 
161.090-2 
128.392-8 
 611.420-2 
 612.214-1 
   91.158-5 

   

ROSTAND DE MOURA FERREIRA 
ANTONIO RONALDO SILVA 
MURILO CORDEIRO DE BRITO 
SILVANA CRISTINA ALVES GERMANO 
FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA DOS PASSOS 
RAQUEL CORDEIRO MOURA 
SILVIA MARIA DE FARIAS FREITAS 
FRANCELUCIA GOMES SILVA 

Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Administração 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IASS 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IASS 
Procuradoria Geral do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

    
    

RESENHA Nº    050   /2010      EXPEDIENTE DO DIA:  14   /   04   /2010

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991,   D E S P A C H O U os
Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
10009914-9 
10009883-5 
10009883-5 
10009883-5 
10009883-5 
10009408-2 
10008650-1 
10009917-3 
10008684-5 
10009916-5 
10009921-1 
10008019-7 

     144.292-9 
       92.003-7 
       99.519-3 
       82.726-6 
       94.529-3 
       80.220-4 
       75.420-0 
       85.943-5 
       79.999-8 
       94.988-4 
       79.998-0 
     138.150-4  

IVANILDA MARIA DE OLIVERIA 
ALEXANDRE HENRIQUE REMÍGIO LOUREIRO 
GENILDO LEOPOLDINO DA SILVA 
MARIA LÚCIA ANGELO MAIA 
VALMIR BERNARDINO DOS SANTOS 
CARLOS ANTONIO MACEDO DE OLIVEIRA 
MARCOS ALBUQUERQUE CAMPOS 
DUILIO NEY DE LIMA MACIEL 
ALENE BARBOSA DE ARAÚJO SANTOS 
MARIA ADELBANI DA SILVA MACEDO 
FRANCISCO ROBERTO PEREIRA DA SILVA 
PAULO JOSÉ DA SILVA 

Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Secretaria de Estado da Saúde  
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão 

   
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

    
    

 

RESENHA Nº    051  /2010        EXPEDIENTE DO DIA: 1 4  /   04  /2010

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO,   usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 4º do   Decreto nº14.167 de 12 de novembro de 1991, D E S P A C H O U os
Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes servidores.

PROCESSO MATRÍCULA NOME ÓRGÃO DE RETORNO 
10009177-6 
10009407-4 
10009409-1 
10009283-7 
10009161-0 
10009162-8 
10009163-6 
10009178-4 
10008840-6 
10008841-4 
10008916-0 
10009535-6 
10010391-0 
10010220-4 

84.831-0 
  129.805-4 

89.740-0 
  144.292-9 

76.904-5 
61.363-1 

  131.749-1 
69.108-9 
69.002-3 
97.192-8 
70.981-6 

    79.609-3 
    91.176-3 
  137.995-0 

WILMA PEREIRA DA COSTA 
ANTONIO DE PADUA MARIZ TIMÓTEO 
JOSEMAR RODRIGUES DA SILVA 
IVANILDA MARIA DE OLIVEIRA 
ROBERTO ANTONIO SILVA DE VASCONCELOS 
SEVERINO BATISTA DE VASCONCELOS 
VALKIRIA GOMES SOARES DE FIGUEIREDO 
HILDA ARRUDA RAMALHO 
VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA 
ABIMADABE VIEIRA 
MARIA VALDENORA 
MARIA GORETTI TEMÓTEO DELGADO 
ANTONIO JUSTINO SOBRINHO 
MADIA LUCIA CASTOR NÓBREGA 

Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Educação e Cultura 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Saúde 
Secretaria de Estado da Administração 
Secretaria de Estado da Administração 
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o que consta no Processo nº 10000511-0,
R E S O L V E autorizar a permanência no Governo do Distrito Federal - DF, da

servidora GLICEMAR LUSTOSA CABRAL, Professor, matrícula nº 59.985-9, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação e Cultura, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão de
origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.
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RESENHA Nº    055   /2010     EXPEDIENTE DO DIA:  15   /   04   /2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U o
seguinte pedido de cessão do servidor para ser colocado À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
10004818-8    810.298-8 GISENEWTON CIRAULO CARNEIRO FUNESC Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca 

  
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº    054  /2010      EXPEDIENTE DO DIA:   15  /   04  /2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
10009277-2 
10009724-3 
10003742-9 
10010184-4 
10009915-7 
10004435-2 

    69.108-9 
    65.313-6 
  115.674-8 
    92.094-1 
    89.837-6  
    96.983-4    

HILDA ARRUDA RAMALHO 
EUDINA DAS GRAÇAS ALVES MATIAS 
LINDAURA ROMANO DE OLIVEIRA 
DAMIÃO EUFRAUZINO DA SILVA 
CLAUDIO DE GÓES NOGUEIRA FILHO 
CARLOS EDSON DE FIGUEIREDO MARTINS 

SEEC 
SEEC 
SES 

SEEC 
SEG 

SEEC 

Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária-Casa da Cidadania 
Secretaria de Estado da Cidadania e Administração Penitenciária-Casa da Cidadania 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 
Vice-Governadoria 
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº     053  /2010       EXPEDIENTE DO DIA:  15   /   04  /2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
 10008686-1 
 10009567-4 
 10005564-8 

   612.282-5 
       5.774-6 
   660.494-3 

KATILENE BOUDOUX  SILVA 
ALEXANDRE ARAÚJO DIAS 
JUDIGLEY GONÇALVES DE ABRANTES 

IASS 
DER 

FUNDAC 

Paraíba Previdência - PBPREV 
Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

 

RESENHA Nº   056   /2010       EXPEDIENTE DO DIA:  15   /   04  /2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados À DISPOSIÇÃO:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
 10008842-2 
 10003666-0 
 10009537-2  
 10009284-5 
 10009933-5 
 10008895-3 
 10009723-5 
 10009725-1 
 10008485-1 
 10008741-8 
 10008229-7 
 10008229-7 
 10008229-7  
 10008229-7 
 10008229-7 

74.578-2 
88.680-7 
91.176-3 
74.480-8 
81.380-0 
69.002-3 

 129.528-4 
 143.930-8 

76.482-5 
89.009-0 

 135.239-3 
   83.290-1 
 134.945-7 
   60.157-8 
   89.533-4 

MARIA DO SOCORRO CARIRI CARVALHO DE BARROS 
JOÃO FERNANDES E SILVA NETO 
ANTONIO JUSTINO SOBRINHO 
MARIA DO SOCORRO CARNEIRO NUNES 
LÚCIA DE FATIMA PINHO DE ALBUQUERQUE 
VIVIAN MARGARETH DE OLIVEIRA 
RONALDO PONCIANO DE ASSIS 
MAGALI GOMES DE BARROS 
WILDE ALBUQUERQUE DE MENEZES 
JOÃO BATISTA MORENO FERREIRA 
ALESSANDRA CAVALCANTI DE MELO COELHO 
FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DA COSTA 
GISELMA COSTA CORREA 
JOSÉ ARIMATÉA DE SOUZA 
VÂNIA DE ARAÚJO TORRES 

SES 
SEEC 
SEAD 

SECAP 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEEC 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 
SEAD 

Paraíba Previdência - PBPREV 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 
Empresa Estadual de Pesquisa Agropecuária da Paraíba - EMEPA 
Instituto de Terras e Planejamento Agrícola - INTERPA 
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP 
Companhia de Desenvolvimento da Paraíba - CINEP 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba - FUNESC 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba - FUNESC 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba - FUNESC 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 
Instituto de Assistência à Saúde do Servidor - IASS 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     
     

RESENHA Nº 093/DEREH/GS            EXPEDIENTE DO DIA: 13/ 04 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006
e tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo
abaixo relacionado:
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RESENHA Nº 092/DEREH/GS             EXPEDIENTE DO DIA: 14/ 04 / 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, e em conformidade com
a Lei n.º 8.996, de 22 de dezembro de 2009, despachou o Processo de REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA abaixo relacionado:
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RESENHA Nº 224/2010         EXPEDIENTE DO DIA 15.04.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC      51.188-9 TEREZINHA NOGUEIRA DA SILVA 60 DE    03.02.10 a 03.04.10 
SES      57.494-5 VILMA GONÇALVES DE ALMEIDA OLIVEIRA 30 DE  05.03.10 a 03.04.10 
SEEC      68.245-4 MARIA MARTA MENDES    60 DE 08.03.10 a 06.05.10 
SES      74.433-6 MARIA SOCORRO GUIMARAES 30 DE 09.03.10 a 07.04.10 
SEEC      78.132-1 FRANCISCA GERUSIA ROCHA CARDINS 30 DE 26.02.10 a 27.03.10 
SES      79.751-1 HENRIETE ALMEIDA MACHADO PAIVA 08 DE 08.03.10 a 15.03.10 
SECAP      81.033-9 PAULO SERGIO DA SILVA MOURA 30 DE 01.02.10 a 02.03.10 
SEG      82.909-9 ELIANE COSTA DANTAS 15 DE 09.03.10 a 23.03.10 
SEEC      85.497-2 MARIA EVELINA DE SALES 07 DE 05.03.10 a 11.03.10 
SEPLAG      86.880-9 FRANCISCO DE JESUS CARDOSO XAVIER 90 DE 01;.02.10 a 01.05.10 
SEEC      87.566-0 MARIA DO CEU DANTAS DE ALMEIDA 30 DE 26.02.10 a 27.03.10 
SEDAP      91.427-4 CONCEIÇAO DE FATIMA GURJAO CARNEIRO 30 DE 11.01.10 a 09.02.10 
SEEC      95.180-3 ROSANGELA MARIA ARAUJO NOBREGA 30 DE 01.02.10 a 02.03.10 
SEEC    113.714-0 MARILIA PESSOA DE ABREU 60 DE 01.03.10 a 29.04.10 
SEAD    125.434-1 PAULO DE TARSO SILVEIRA SPOSITO 60 DE 26.01.10 a 26.03.10 
SEDH    127.135-1 MARIA SALETE SILVA DE OLIVEIRA    40 DE 02.03.10 a 10.04.10 
SEEC    130.324-4 WILSON DE LIMA CHAVES 30 DE 03.02.10 a 04.03.10 
SEEC    130.719-3 MARINACIA SANTOS LIMA 30 DE 11.03.10 a 09.04.10 
SEEC    132.642-2 RITA GONÇALVES DA SILVA 60 DE 25.02.10 a 25.04.10 
SEEC    134.286-0 ARLENE MARIA MEDEIROS DE MORAIS 30 DE 22.02.10 a 23.03.10 
SEDS    135.679-8 JACINTO PEREIRA DO NASCIMENTO 60 DE 27.01.10 a 27.03.10 
SEEC    137.744-2 MARIZA MEDEIROS 30 DE 02.03.10 a 31.03.10 
SEEC    141.680-4 JULIVONES ANACLETO 90 DE 23.02.10 a 23.05.10 
SEEC    142.539-1 RITA CHAVES DE SOUZA 60 DE 29.01.10 a 29.03.10 
SEEC    142.548-0- LUZIA SANTOS DE ARAUJO    90 DE 26.01.10 a 25.04.10 
SEEC    143.647-3 SOCORRO JEANE FREIRE DE ARAUJO    30 DE 08.03.10 a 06.04.10 
SEEC    145.293-2 CHRISTINA FERREIRA DE CASSIA    60 DE 11.02.10 a 11.04.10 
SEEC    146.463-9 MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE SOUZA    90 DE 28.01.10 a 27.04.10 
SEEC    166.188-4 ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA    15 DE 25.02.10 a 11.03.10 
SES    150.708-7 RITA MARIA DE SOUSA SILVA    10 DE 28.01.10 a 06.02.10 

                  PUBLIQUE-SE 

RESENHA Nº225/2010          EXPEDIENTE DO DIA 15.04.10

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS  HUMANOS,  por  delega-
ção de competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo
da Perícia Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
     SEEC         71.703-7 LUIS SOARES DE OLIVEIRA 60 DE     08/03/10 a 06/05/10 
     SEDP         73.984-7 TEREZA BANDEIRA DA SILVA 60 DE  10/03/10 a 08/05/10 
     SEEC         77.894-0 MARILENE SERRANO DE A.INTERAMINENSE    60 DE 08/03/10 a 06/05/10 
     SEEC         80.298-1 TEREZA TELMA PEREIRA ESCARIAO 30 DE 04/03/10 a 02/04/10 
     SEEC         83.819-5 IEDA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 30 DE 02/03/10 a 31/03/10 
     SEEC         84.255-9 JOSELMA DE FATIMA NUNES DE MELO  LIMA 30 DE 04/03/10 a 02/04/10 
     SEEC         87.473-6 MARIA DAS GRAÇAS ARAUJO  60 DE 05/03/10 a 03/05/10 
     SEEC         95.071-8 MARCOS ANTONIO PEREIRA MONTEIRO 60 DE 08/03/10 a 06/05/10 
     SEDS         96.244-9 CLAUDIA VALERIA GOMES 60 DE 25/02/10 a 25/04/10 
     SEDH       109.635-4   TEREZA CRISTINA SILVA FERREIRA 60 DE 02/03/10 a 30/04/10 
     SEEC       128.647-1 ELIETE FRANCISCO DA SILVA 60 DE 08/03/10 a 06/05/10 
     SEEC       129.470-9 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO 60 DE 01/02/10 a 31/04/10 
     SEEC       130.016-4 NICODEMOS LIMA DA SILVA 30 DE 27/01/10 a 25/02/10 
     SEEC       130.754-1 DEJANE VIEIRA DA SILVA 30 DE 01/03/10 a 30/03/10 
     SES       133.345-3  MARIA HELOISA AMORIM H.DE ARAUJO 30 DE 03/03/10 a 01/04/10 
     SEEC       134.391-2 MARLENE BISPO SOBRAL    30 DE 02/03/10 a 31/03/10 

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 220/2010 EXPEDIENTE DO DIA 15.04.10

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por   delegação  de
competência constante de Portaria Nº 2374/SA de 18.07.88, e de acordo com Laudo da Perícia
Medica Oficial, DEFERIU os seguintes pedidos de PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE:

LOTAÇAO MATRICULA NOME DIAS PERÍODO 
SEEC     56.422-2 ROBINSON DE ARAUJO VIANA 90 DE 15.01.10 à 14.04.10 
SEEC     63.321-6 MARIA HORTENCIA S. C. CANTALICE 90 DE 12.02.10 à 12.05.10 
SEEC     66.768-4 MARCELO ADALBERTO G. PAULINO 90 DE 14.02.10 à 11.05.10 
SEPLAG     74.162-1 DIANA DOMINGUES DE AZEVEDO 90 DE 03.03.10 à 31.05.10 
SEIE     75.090-5 MARIA LUCIA FEITOSA DE SOUZA 90 DE 17.02.10 à 17.05.10 
SEDS     77.698-0 RONALDO CEZAR DA FONSECA LIMA 60 DE 02.02.10 à 02.04.10 
SES     78.307-2 LUCIA HELENA COUTINHO SERRAO 90 DE 19.02.10 à 19.05.10 
SEAD     79.965-3 MARIA DE FATIMA DA S. FERNANDES 90 DE 28.02.10 à 28.05.10 
SER     80.202-6 TOBIAS MAYER FEITOSA VENTURA 90 DE 23.01.10 à 22.04.10 
SEEC     81.843-7 ANA EMILIA FRAZAO DE LIMA 90 DE 27.02.10 à 27.05.10 
SER     82.782-7 MARIA OLIVIA COSTA DE OLIVEIRA 60 DE 09.02.10 à 09.04.10 
SEEC     82.807-6 ELIZABETE GOMES DA SILVA CERINO 90 DE 08.02.10 à 08.05.10 
SEEC     83.022-4 MARIA DAS NEVES TEODOZIO DE SOUSA 90 DE 08.02.10 à 08.05.10 
SEEC     85.538-3 TEREZA CHRISTINA DA SILVA BRAGA 30 DE 27.11.09 à 26.12.09 
SEEC     88.386-7 MARIA SUELY VIEIRA SANTOS 60 DE 18.02.10 à 18.04.10 
SEEC     89.720-5 TANIA MARIA DO NASCIMENTO LIMA 30 DE 15.02.10 à 16.03.10 
SER   109.292-8 TARCISIO MENDES DE SENA 60 DE 13.02.10 à 13.04.10 
SEEC   117.029-5 MARLUCE EDUARDO DA SILVA 60 DE 07.12.09 à 04.02.10 
SEEC   128.669-2 JOSEFA DIAS DA SILVA 60 DE 16.02.10 à 16.04.10 
SEEC   129.589-6 MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA 90 DE 13.02.10 à 13.05.10 
SEEC   131.202-2 EDNA DA SILVA CORREIA 60 DE 30.01.10 à 30.03.10 
SEEC   131.316-9 MAGNA COELI RODRIGUES DA SILVA 90 DE 27.02.10 à 27.05.10 
SEEC   134.934-1 LUIZ CARLOS DA SILVA 90 DE 14.02.10 à 14.05.10 
SEDH   136.166-0 LUZIA VERONICA S. DE OLIVEIRA 60 DE 18.02.10 à 18.04.10 
SEEC   142.529-3 MARIA DE LOURDES NETA 60 DE 08.02.10 á 08.04.10 
SEEC   143.772-1 VIRGINIA MARIA ALENCAR RAMALHO    60 DE 07.03.10 a 05.05.10 
SEEC   157.139-7 VANILDA DA SILVA 90 DE 09.03.10 a 06.06.10 
SEEC   157.414-1 MARIA DO SOCORRO BEZERRA DE LIMA 60 DE 28.11.09 a 26.01.10 
SEDS   160.051-6 PAULO VELOS MONTEIRO 90 DE 28.02.10 a 28.05.10 
SES   149.419-8 LUCIA DE FATIMA V. DOS SANTOS 90 DE 01.03.10 a 29.05.10 

                        PUBLIQUE-SE 
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*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA *** DESPESA EMPENHADA *** PAG 01*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO CONSOLIDACAO GERAL SEGUNDO A NATUREZA ECONOMICA DA DESPESA ANEXO 2 *
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 31/03/2010*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * * * *
* * * SUBELEMENTO/ITEM * ELEMENTO *CATEG./SUBCATEG.ECON.*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

300000 DESPESAS CORRENTES 979.841.121,49
310000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 716.812.042,23
319000 APLICACOES DIRETAS 716.812.042,23
319001 APOSENTADORIAS E REFORMAS 74.247.107,75
319003 PENSOES 23.414.915,48
319004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 0,00
319009 SALARIO-FAMILIA 658.537,26
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 433.006.905,44
319012 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL MILITAR 72.765.336,12
319013 OBRIGACOES PATRONAIS 21.698.908,53
319016 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 1.997.375,29
319017 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL MILITAR 0,00
319034 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE T 26.177,65
319091 SENTENCAS JUDICIAIS 1.566.772,20
319092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 15.626.040,81
319094 INDENIZACOES RESTITUICOES TRABALHISTAS 13.020,02
319096 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 0,00
319100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E 71.790.945,68
319113 OBRIGACOES PATRONAIS 71.790.945,68
319192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
320000 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 26.465.725,05
329000 APLICACOES DIRETAS 26.465.725,05
329021 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 25.975.306,45
329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 490.418,60
330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 236.563.354,21
332000 TRANSFERENCIAS A UNIAO 0,00
332041 CONTRIBUICOES 0,00
334000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 4.019.322,00
334030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00
334039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 935.000,00
334041 CONTRIBUICOES 3.084.322,00
335000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 28.369.120,82
335030 MATERIAL DE CONSUMO 0,00
335035 SERVICOS DE CONSULTORIA 0,00
335036 SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA FISICA 0,00
335039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 960.300,00
335041 CONTRIBUICOES 23.645.760,00
335043 SUBVENCOES SOCIAIS 3.763.060,82
339000 APLICACOES DIRETAS 204.174.911,39
339004 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 54.669,32
339005 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 11.225,62
339008 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 58.358,07
339010 OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL 0,00
339013 OBRIGACOES PATRONAIS 1.107.676,00
339014 DIARIAS - CIVIL 2.757.432,18
339015 DIARIAS - MILITAR 1.020.732,50
339018 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 267.869,00

339019 AUXILIO-FARDAMENTO 0,00
339020 AUXILIO FINANCEIRO A PESQUISADORES 80.379,52
339027 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMIL 545.459,57
339030 MATERIAL DE CONSUMO 30.816.347,89
339031 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIV 0,00
339032 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 53.836.281,91
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.499.754,80
339035 SERVICOS DE CONSULTORIA 61.759,68
339036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 9.488.014,66
339037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 6.705.763,32
339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 53.765.247,05
339045 EQUALIZACAO DE PRECOS E TAXAS 0,00
339046 AUXILIO-ALIMENTACAO 9.447.459,93
339047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 13.979.284,14
339048 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 1.070.300,00
339049 AUXILIO-TRANSPORTE 749.506,26
339091 SENTENCAS JUDICIAIS 1.999.759,24
339092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 8.490.057,78
339093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 4.674.247,97
339100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 687.324,98
339130 MATERIAL DE CONSUMO 3.319,70
339139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 362.377,81
339147 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 12.879,12
339191 SENTENCAS JUDICIAIS 308.748,35
339192 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
400000 DESPESA DE CAPITAL 168.319.454,18
440000 INVESTIMENTOS 110.277.840,98
444000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 606.986,43
444041 CONTRIBUICOES 0,00
444051 OBRAS E INSTALACOES 193.581,76
444052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00
444092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 413.404,67
445000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00
445039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 0,00
445041 CONTRIBUICOES 0,00
445051 OBRAS E INSTALACOES 0,00
445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00
449000 APLICACOES DIRETAS 109.670.854,55
449014 DIARIAS - CIVIL 422.085,00
449030 MATERIAL DE CONSUMO 749.378,50
449033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 0,00
449035 SERVICOS DE CONSULTORIA 996.447,33
449036 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 6.700,00
449037 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 60.923,46
449039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 1.291.661,63
449047 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 43.867,49
449049 AUXILIO-TRANSPORTE 0,00

449051 OBRAS E INSTALACOES 48.388.351,71
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56.642.305,64
449061 AQUISICAO DE IMOVEIS 51.744,00
449092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 972.184,27
449093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
449100 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPR. ENTRE ORG. FUND. E E 45.205,52
449139 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 17.205,52
449147 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 0,00
449167 DEPOSITOS COMPULSORIOS 28.000,00
450000 INVERSOES FINANCEIRAS 6.462.292,08
454000 TRANSFERENCIAS A MUNICIPIOS 0,00
454061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
455000 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIV 0,00
455061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459000 APLICACOES DIRETAS 6.462.292,08
459061 AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00
459062 AQUISICAO DE PRODUTOS PARA REVENDA 0,00
459065 CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS 6.462.292,08
459066 CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00
459092 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 0,00
459093 INDENIZACOES E RESTITUICOES 0,00
460000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 51.579.321,12
469000 APLICACOES DIRETAS 51.579.321,12
469071 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 51.579.321,12
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
990000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999000 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00
999999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00

*** T O T A L G E R A L *** 1.148.160.575,67

*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
*ESTADO DA PARAIBA COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA PAGINA 1*
*CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO ANEXO 10*
*CONTADORIA GERAL DO ESTADO RECURSOS DO TESOURO 31/03/2010*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* * * * * DIFERENCAS *
* CODIGO * E S P E C I F I C A C A O * ORCADA * ARRECADADA *----------------------------------*
* * * * * PARA MAIS PARA MENOS *
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 6.053.084.428,14 1.449.255.319,04 0,00 4.603.829.109,10
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 2.544.527.000,00 686.409.618,35 0,00 1.858.117.381,65
1110.00.00 IMPOSTOS 2.542.020.000,00 685.966.675,26 0,00 1.856.053.324,74
1112.00.00 IMPOSTO SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 315.814.000,00 74.378.722,81 0,00 241.435.277,19
1112.04.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROV DE QQ NATUREZA 208.426.000,00 41.091.652,01 0,00 167.334.347,99
1112.04.31 IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO 207.359.000,00 40.971.823,98 0,00 166.387.176,02
1112.04.34 IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS 1.067.000,00 119.828,03 0,00 947.171,97
1112.05.00 I P V A 103.313.000,00 31.837.435,14 0,00 71.475.564,86
1112.07.00 I T C D 4.075.000,00 1.449.635,66 0,00 2.625.364,34
1113.00.00 IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 2.226.206.000,00 611.587.952,45 0,00 1.614.618.047,55
1113.02.00 I C M S 2.226.206.000,00 611.587.952,45 0,00 1.614.618.047,55
1113.02.01 I C M S 2.182.618.000,00 595.934.238,15 0,00 1.586.683.761,85
1113.02.02 ADICIONAL ICMS - FDO EST COMBATE A POBREZA 43.588.000,00 15.653.714,30 0,00 27.934.285,70
1120.00.00 TAXAS 2.507.000,00 442.943,09 0,00 2.064.056,91
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 584.000,00 106.285,50 0,00 477.714,50
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO PODER DE POLICIA 584.000,00 106.285,50 0,00 477.714,50
1121.99.01 TAXAS FESP/PODER DE POLICIA 584.000,00 106.285,50 0,00 477.714,50
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 1.923.000,00 336.657,59 0,00 1.586.342,41
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 1.923.000,00 336.657,59 0,00 1.586.342,41
1122.99.01 TAXA FESP/PRESTACAO DE SERVICOS 1.769.000,00 316.049,32 0,00 1.452.950,68
1122.99.99 OUTRAS TAXAS 154.000,00 20.608,27 0,00 133.391,73
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 46.404.238,41 13.018.832,28 0,00 33.385.406,13
1310.00.00 RECEITA IMOBILIARIA 5.000,00 39.485,83 34.485,83 0,00
1311.00.00 ALUGUEIS 5.000,00 39.485,83 34.485,83 0,00
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 45.057.238,41 12.979.217,45 0,00 32.078.020,96
1322.00.00 DIVIDENDOS 1.193.000,00 0,00 0,00 1.193.000,00
1325.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 43.864.238,41 12.979.217,45 0,00 30.885.020,96
1325.01.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS 19.615.238,41 7.485.671,96 0,00 12.129.566,45
1325.01.02 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB 10.086.000,00 1.164.748,34 0,00 8.921.251,66
1325.01.08 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - FUNCEP 2.608.000,00 812.632,84 0,00 1.795.367,16
1325.01.09 REM. DE DEP. RECURSOS VINCULADOS - CIDE 134.000,00 7.870,01 0,00 126.129,99
1325.01.99 REM OUTROS DEP. DE RECURSOS VINCULADOS 6.787.238,41 5.500.420,77 0,00 1.286.817,64
1325.02.00 REM. DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS 24.249.000,00 5.493.545,49 0,00 18.755.454,51
1325.02.99 REM DE OUTROS DEP DE RECURSOS NAO VINCULADO 24.249.000,00 5.493.545,49 0,00 18.755.454,51
1390.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1.342.000,00 129,00 0,00 1.341.871,00
1600.00.00 RECEITA DE SERVICOS 8.000,00 3.640,00 0,00 4.360,00
1600.13.00 SERVICOS ADMINISTRATIVOS 8.000,00 3.640,00 0,00 4.360,00
1600.13.02 SERVICOS DE VENDAS DE EDITAIS 8.000,00 3.640,00 0,00 4.360,00
1700.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 3.384.821.189,73 735.387.467,21 0,00 2.649.433.722,52
1720.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.184.062.830,73 719.125.316,04 0,00 2.464.937.514,69
1721.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 2.623.292.830,73 581.756.605,48 0,00 2.041.536.225,25
1721.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 2.381.803.000,00 549.599.358,29 0,00 1.832.203.641,71
1721.01.01 COTA-PARTE DO F P E 2.361.700.000,00 541.978.123,19 0,00 1.819.721.876,81
1721.01.12 COTA-PARTE DO I P I 6.300.000,00 1.448.936,62 0,00 4.851.063,38
1721.01.13 COTA-PARTE DA C I D E 13.800.000,00 6.172.298,48 0,00 7.627.701,52
1721.01.32 COTA-PARTE DO IOF - OURO 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

1721.22.00 TRANSF. DA COMPENS. FINANCEIRA 9.449.000,00 2.005.114,16 0,00 7.443.885,84
1721.22.20 COMPENS. FINANC. EXT. MINERAL-CFEM 528.000,00 135.089,31 0,00 392.910,69
1721.22.70 COTA-PARTE FDO ESPEC.PETROLEO-FEP 8.921.000,00 1.870.024,85 0,00 7.050.975,15
1721.33.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 60.255.634,09 16.822.197,17 0,00 43.433.436,92
1721.35.00 TRANSF. DE RECURSOS DO FNDE 154.635.527,64 12.069.553,83 0,00 142.565.973,81
1721.35.01 TRANSF. DO SALARIO EDUCACAO 14.738.000,00 4.376.138,89 0,00 10.361.861,11
1721.35.02 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PDDE 4.400.000,00 0,00 0,00 4.400.000,00
1721.35.03 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE 19.000.000,00 0,00 0,00 19.000.000,00
1721.35.04 TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE 3.000.000,00 2.877,94 0,00 2.997.122,06
1721.35.99 OUTRAS TRANSF. DIRETAS DO FNDE 113.497.527,64 7.690.537,00 0,00 105.806.990,64
1721.36.00 TRANSF FINANC ICMS - DESONERACAO - LC N.87/9 4.200.000,00 1.051.171,89 0,00 3.148.828,11
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12.949.669,00 209.210,14 0,00 12.740.458,86
1721.99.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12.949.669,00 209.210,14 0,00 12.740.458,86
1724.00.00 TRANSF. MULTIGOVERNAMENTAIS 560.770.000,00 137.368.710,56 0,00 423.401.289,44
1724.01.00 TRANSF. DE RECURSOS - FUNDEB 521.670.000,00 130.273.451,52 0,00 391.396.548,48
1724.02.00 TRANSF REC COMPLEM UNIAO-FUNDEB 39.100.000,00 7.095.259,04 0,00 32.004.740,96
1740.00.00 TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
1760.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 200.755.359,00 16.262.151,17 0,00 184.493.207,83
1761.00.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO E SUAS ENTIDADES 200.303.359,00 16.225.751,17 0,00 184.077.607,83
1761.01.00 TRANSF. DE CONV. DA UNIAO PARA O SUS 6.467.000,00 0,00 0,00 6.467.000,00
1761.04.00 TRANSF DE CONV DA UNIAO DEST A COMBATE FOME 4.976.028,00 2.363.846,67 0,00 2.612.181,33
1761.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO 188.860.331,00 13.861.904,50 0,00 174.998.426,50
1761.99.01 TRANSF. CONV DA UNIAO E SUAS ENTID/ADM INDI 120.100.032,00 0,00 0,00 120.100.032,00
1761.99.99 DEMAIS TRANSF DE CONVENIOS DA UNIAO 68.760.299,00 13.861.904,50 0,00 54.898.394,50
1763.00.00 TRANSF. CONV DOS MUNICIPIOS E DE SUAS ENTID 452.000,00 0,00 0,00 452.000,00
1763.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV DOS MUNICIPIOS 452.000,00 0,00 0,00 452.000,00
1764.00.00 TRANSF DE CONV DE INSTITUICOES PRIVADAS 0,00 36.400,00 36.400,00 0,00
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 77.324.000,00 14.435.761,20 0,00 62.888.238,80
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 30.202.000,00 7.437.760,23 0,00 22.764.239,77
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 15.139.000,00 3.885.950,80 0,00 11.253.049,20
1911.41.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 2.942.000,00 729.742,23 0,00 2.212.257,77
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS 12.197.000,00 3.156.208,57 0,00 9.040.791,43
1913.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA TRIBUTOS 2.730.000,00 485.262,22 0,00 2.244.737,78
1913.14.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-IPVA 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
1913.15.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA-ICMS 2.728.000,00 485.262,22 0,00 2.242.737,78
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 12.333.000,00 3.066.547,21 0,00 9.266.452,79
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRACAO 9.929.000,00 2.587.341,43 0,00 7.341.658,57
1919.99.00 OUTRAS MULTAS 2.404.000,00 479.205,78 0,00 1.924.794,22
1920.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 3.968.000,00 1.986.047,81 0,00 1.981.952,19
1921.00.00 INDENIZACOES 241.000,00 0,00 0,00 241.000,00
1921.99.00 OUTRAS INDENIZACOES 241.000,00 0,00 0,00 241.000,00
1922.00.00 RESTITUICOES 3.727.000,00 1.986.047,81 0,00 1.740.952,19
1922.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 1.212.000,00 96.332,99 0,00 1.115.667,01
1922.07.00 RECUPERACAO DE DESPESAS DE EXERC ANTERIORES 5.000,00 1.725.224,14 1.720.224,14 0,00
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 2.510.000,00 164.490,68 0,00 2.345.509,32
1930.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 4.700.000,00 834.385,83 0,00 3.865.614,17

91100.00.00 DEDUCOES DA RECEITA TRIBUTARIA -950.996.000,00 -261.503.833,23 0,00 -689.492.166,77
91110.00.00 DEDUCAO DOS IMPOSTOS -950.996.000,00 -261.503.833,23 0,00 -689.492.166,77
91112.00.00 DED. IMP. S/ O PATRIM. E A RENDA -64.579.000,00 -19.832.319,76 0,00 -44.746.680,24
91112.05.00 DEDUCAO DO IPVA -63.764.000,00 -19.542.210,87 0,00 -44.221.789,13
91112.05.01 DEDUCAO DO IPVA COTA-PARTE MUNCIPIOS -53.137.000,00 -16.276.328,77 0,00 -36.860.671,23
91112.05.02 DED REC IPVA P/ FORMACAO FUNDEB -10.627.000,00 -3.255.265,75 0,00 -7.371.734,25
91112.05.03 DED REC IPVA POR RESTITUICAO 0,00 -10.616,35 -10.616,35 0,00
91112.07.00 DEDUCAO DO ITCD -815.000,00 -290.108,89 0,00 -524.891,11
91112.07.01 DED REC ITCD P/ FORMACAO FUNDEB -815.000,00 -289.881,69 0,00 -525.118,31
91112.07.02 DED REC ITCD POR RESTITUICAO 0,00 -227,20 -227,20 0,00
91113.00.00 DED IMP. S/ PRODUCAO E A CIRCULACAO -886.417.000,00 -241.671.513,47 0,00 -644.745.486,53
91113.02.00 DEDUCAO DO ICMS -886.417.000,00 -241.671.513,47 0,00 -644.745.486,53
91113.02.01 DEDUCAO DO ICMS COTA-PARTE MUNICIPIOS -554.011.000,00 -150.659.681,84 0,00 -403.351.318,16
91113.02.02 DED REC ICMS - ESTADO P/ FORMACAO FUNDEB -332.406.000,00 -91.009.470,31 0,00 -241.396.529,69
91113.02.03 DED REC ICMS POR RESTITUICAO 0,00 -2.361,32 -2.361,32 0,00
91700.00.00 DEDUCOES DAS TRANSFERENCIAS CORRENTES -475.700.000,00 -109.173.467,58 0,00 -366.526.532,42
91720.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS -475.700.000,00 -109.173.467,58 0,00 -366.526.532,42
91721.00.00 DED. DAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO -475.700.000,00 -109.173.467,58 0,00 -366.526.532,42
91721.01.00 DED DAS RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DA UNIAO -474.860.000,00 -108.963.233,22 0,00 -365.896.766,78
91721.01.01 DED. REC. P/ FORM. FUNDEB-FPE -472.340.000,00 -108.395.624,58 0,00 -363.944.375,42
91721.01.12 DED. REC. DO IPI P/ FUNDEB E MUNICIPIOS -2.520.000,00 -567.608,64 0,00 -1.952.391,36
91721.36.00 DED. REC. P/ FORM FUNDEB-ICMS LC-87/96 -840.000,00 -210.234,36 0,00 -629.765,64
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*
* T O T A I S 4.909.476.202,14 1.109.880.118,93 0,00 3.799.596.083,21*
*----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------*

     SEEC       134.391-2 MARLENE BISPO SOBRAL    30 DE 02/03/10 a 31/03/10 
     SEEC       136.517-7 ODETE SANTOS DA SILVA 20 DE 01/03/10 a 20/03/10 
     SEEC       137.792-2 SANDRA M.FERREIRA DE LUCENA 30 DE 25/02/10 a 26/03/10 
     SEEC       141.180-2 MARIA LUCIA FERREIRA DE ARAUJO 60 DE 02/02/10 a 02/04/10 
     SEEC       141.806-8 MARIA ONELIA COSTA DE OLIVEIRA 50 DE 17/02/10 a 07/04/10 
     SEEC       142.213-8 ADEILDE MARIA DA COSTA SILVA 60 DE 04/02/10 a 04/04/10 
     SEEC        142.574-9 MARIA DO SOCORRO SOUTO DA SILVA 30 DE 26/01/10 a 24/02/10 
     SEEC       142.963-9 MARCOS ANTONIO PEREIRA MONTEIRO 60 DE 08/03/10 a 06/05/10 
     SEEC       144.977-0 MARIA DO SOCORRO TAVARES DE MELO 60 DE 01/02/10 a 31/04/10 
     SER       145.440-4 FABIO LIRA SANTOS    30 DE 03/03/10 a 01/04/10 
     SES       149.372-8 LIANA MARIA PINTO VILLARIM    90 DE 26/01/10 a 25/04/10 
     SES       150.691-9 RISSELA MARIA HIPOLITO E SILVA MOREIRA    30 DE 05/03/10 a 03/04/10 
     SES       151.039-8 VALTEMIRIA GONZAGA DOS SANTOS     60 DE 28/02/10 a 28/04/10 
     SES       162.380-0 EVA VILMA ADELINO PEREIRA    90 DE 03/03/10 a 01/05/10 

                 PUBLIQUE-SE 

1931.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 4.700.000,00 834.385,83 0,00 3.865.614,17
1931.14.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 5.000,00 858,93 0,00 4.141,07
1931.15.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 4.695.000,00 833.526,90 0,00 3.861.473,10
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS 38.454.000,00 4.177.567,33 0,00 34.276.432,67
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS 38.454.000,00 4.177.567,33 0,00 34.276.432,67
1990.99.01 CORRECAO MONETARIA DO ICMS 6.781.000,00 2.040.913,30 0,00 4.740.086,70
1990.99.02 CORRECAO MONET INCIDENTE DE OUTROS TRIBUTOS 22.000,00 0,00 0,00 22.000,00
1990.99.03 CORRECAO MONETARIA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 5.969.000,00 676.988,86 0,00 5.292.011,14
1990.99.07 CORRECAO MONET DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 2.000,00 477,42 0,00 1.522,58
1990.99.08 CORR MONET INCIDENTE MULTA P/INFRAC DO ICMS 4.254.000,00 782.768,58 0,00 3.471.231,42
1990.99.10 CORECAO MONETARIA DO IPVA 2.000,00 4.915,46 2.915,46 0,00
1990.99.11 CORECAO MONETARIA MULTA DO IPVA 8.000,00 461,05 0,00 7.538,95
1990.99.12 CORECAO MONETARIA DIVIDA ATIVA - OUTROS 4.000,00 4.474,51 474,51 0,00
1990.99.99 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 21.412.000,00 666.568,15 0,00 20.745.431,85
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 283.087.774,00 31.302.100,70 0,00 251.785.673,30
2100.00.00 OPERACOES DE CREDITO 150.686.000,00 4.070.103,33 0,00 146.615.896,67
2110.00.00 OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 32.930.000,00 4.070.103,33 0,00 28.859.896,67
2114.00.00 OPER. DE CRED. INTERNAS - CONTRATUAIS 32.930.000,00 4.070.103,33 0,00 28.859.896,67
2114.03.00 OPER DE CRED INTERNAS P/ PROG DE SANEAMENTO 22.205.000,00 3.551.574,03 0,00 18.653.425,97
2114.03.01 PRO-SANEAR II 16.463.000,00 0,00 0,00 16.463.000,00
2114.03.02 PRO-SANEAMENTO 5.742.000,00 3.551.574,03 0,00 2.190.425,97
2114.05.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG MODERNIZ ADM PUBLI 5.320.000,00 0,00 0,00 5.320.000,00
2114.05.01 PMAE/BNDES 5.320.000,00 0,00 0,00 5.320.000,00
2114.07.00 OP CRED INTERNAS P/ PROG DE MORADIA POPULAR 5.405.000,00 518.529,30 0,00 4.886.470,70
2114.07.01 PRO-MORADIA 5.405.000,00 518.529,30 0,00 4.886.470,70
2120.00.00 OPERACOES DE CREDITO EXTERNA 117.756.000,00 0,00 0,00 117.756.000,00
2123.00.00 OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 117.756.000,00 0,00 0,00 117.756.000,00
2123.99.00 OUTRAS OPER. DE CRED. EXTERNAS - CONTRATUAIS 117.756.000,00 0,00 0,00 117.756.000,00
2123.99.01 PROJETO COOPERAR 26.151.000,00 0,00 0,00 26.151.000,00
2123.99.02 PRODETUR NACIONAL 17.355.000,00 0,00 0,00 17.355.000,00
2123.99.03 NOVOS CAMINHOS/CAF 56.136.000,00 0,00 0,00 56.136.000,00
2123.99.04 PROFISCO/BID 4.416.000,00 0,00 0,00 4.416.000,00
2123.99.05 DESENV PRODUTIVO SEMI-ARIDO - FIDA 10.477.000,00 0,00 0,00 10.477.000,00
2123.99.06 PNAGE/BID 3.221.000,00 0,00 0,00 3.221.000,00
2200.00.00 ALIENACAO DE BENS 231.000,00 0,00 0,00 231.000,00
2210.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 231.000,00 0,00 0,00 231.000,00
2219.00.00 ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 231.000,00 0,00 0,00 231.000,00
2400.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 132.150.774,00 27.231.997,37 0,00 104.918.776,63
2470.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 132.150.774,00 27.231.997,37 0,00 104.918.776,63
2471.00.00 TRANSF CONV DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 132.150.774,00 27.231.997,37 0,00 104.918.776,63
2471.99.00 OUTRAS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 132.150.774,00 27.231.997,37 0,00 104.918.776,63
2471.99.22 PROGRAMA DE ACELERACAO DO CRESCIMENTO - PAC 128.150.774,00 26.983.584,64 0,00 101.167.189,36
2471.99.99 DEMAIS TRANSF. DE CONV. DA UNIAO 4.000.000,00 248.412,73 0,00 3.751.587,27
2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
2590.00.00 OUTRAS RECEITAS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

91000.00.00 DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -1.426.696.000,00 -370.677.300,81 0,00-1.056.018.699,19
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PORTARIA DO COMANDANTE GERAL Nº GCG/0053/2010-CG, 14 de abril de 2010. 
 

 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 13, VII, do Regulamento de 

Competência, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505/78, e tendo em vista o que dispõem o Item 

10 do Edital n.º 001/2009 CFO PM/BM, RESOLVE: 

 

1. HOMOLOGAR o ATO Nº 031 CCCCFO PM/BM-2010, no qual o 

Presidente da Comissão Coordenadora do Concurso dá publicidade ao Resultado Final do 

candidato Sub Judice do Concurso para o Curso de Formação de Oficiais PM/BM-2010, realizado 

pela PMPB/COPERVE-UFPB. 

 

2. CONVOCAR o candidato, abaixo referenciado, com OPÇÃO CFO BM-

MASCULINO, considerado CONTRA-INDICADO na 2ª FASE (EXAMES 

COMPLEMENTARES / EXAME PSICOLÓGICO), por força de decisão judicial (Tutela 

antecipada no Agravo de Instrumento – Ação de Declaração de Nulidade), devendo comparecer no 

dia 15 de abril de 2010, às 08h00min, na Academia de Policia Militar do Cabo Branco, no 

Centro de Educação da Polícia Militar, sito na Rua Dr. Francisco de Assis Veloso – Mangabeira 

VII, nesta Capital, munido dos documentos insertos no Item 13 do Instrumento Editalício: 

Nº DE 
ORDEM 

PROCESSO NOME COMPLETO RG UF 
MÉDIA 
FINAL 

01 200.2010.015.768-0 RAFAEL VICENTE DA SILVA 20.414 PB 667,0 

3. Após as formalidades, AUTORIZAR a matrícula do aludido candidato no 

Concurso para o Curso de Formação de Oficiais PM/BM, desde que atenda ao que estabelecem os 

Itens 1 e 13 do Edital do Certame. 

 

4. PUBLICAR a presente Portaria e DISPONIBILIZAR na INTERNET através 

do endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br/newsite). 

PORTARIA nº. GCG/0054/2010-CG                      João Pessoa-PB, 13 de abril de 2010.

Licenciamento a pedido de Soldado Recruta das fileiras da
Polícia Militar do Estado da Paraíba.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso VIII da Lei Comple-
mentar nº 87, de 02 de dezembro de 2008, c/c o inciso I do artigo 109 da Lei nº 3.909, de 14 de
Julho de 1977, e solucionando o requerimento do militar interessado,

RESOLVE:
1- LICENCIAR a pedido das fileiras desta Corporação o Soldado Recru-

ta, Matrícula: 524.322-0, DELMIRO ANTÔNIO NÓBREGA JÚNIOR, classificado no 2º
BPM, filho de Delmiro Antônio Nóbrega e de Maria da Penha Antônio Nóbrega, nascido no dia 13
de Janeiro de 1986, natural de Campina Grande-PB, incluído nesta Corporação no dia 05 de março
de 2007. O referido Militar Estadual foi julgado Apto em Inspeção de Saúde a que se submeteu no
serviço médico desta PM e declarou residir a Rua Manoel Walfredo de Carvalho, Nº 201, Bairro
Jardim Paulistano, Campina Grande-PB e receberá o Certificado de Reservista pela Divisão de
Identificação, Cadastro e Monitoramento (DGP/2) da Diretoria de Gestão de Pessoas.

2- Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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PORTARIA Nº 0059072010-4                                              João Pessoa, 14 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA RECEI-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 46, inciso XI, do Decreto n.º 25.826,
de 15 de abril de 2005, alterado pelo Decreto nº 26.138, de 23 de agosto de 2005, e tendo em vista
o disposto nos incisos I e VII do artigo 1º da Portaria nº 058/GSER, de 15 de maio de 2009 e, ainda,
o disposto  nos artigos 650, 651 e 652 do RICMS/PB, aprovado pelo Decreto nº 18.930/97,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Tributário Estadual, Sílvia Cristina Araújo de

Melo, matrícula nº 144.711-4, para nos termos dos artigos 650, 651 e 652 do RICMS/PB, acima
mencionados, realizar procedimentos de revisão do feito fiscal presente no Auto de Infração nº
93300008.09.00000353/2008-02, PAT nº 0636252008-4, no prazo de 30 (trinta) dias, em que
é parte interessada a empresa CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, inscrita no
CCICMS/PB sob o nº 16.144.555-1.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 027/GSER                                                     João Pessoa, 13 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XXXII do art. 45 do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005,

R E S O L V E :

Art. 1º Dar nova redação à alínea XII do art. 2º da Portaria Nº 062/GSER, de 1º

de abril de 2008, passando a vigorar com o seguinte teor:

“XII – Certidão do órgão de Registro Público de Empresas Mercantis na Junta

Comercial, comprovando a regularidade na inscrição e arquivamento dos atos constitutivos da e-

Commerce e da empresa Virtual i-Ltda.”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAILTON RODRIGUES RAMALHO

Secretário de Estado da Receita

PORTARIA Nº 028/GSER                                                João Pessoa, 13 de abril de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 45, inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista o

disposto no Decreto nº 30.478, de 28 de julho de 2009,

R E S O L V E :

Art 1º Acrescentar relação complementar ao Anexo da Portaria Nº 098/2009,

que trata dos contribuintes do ICMS obrigados à Escrituração Fiscal Digital, a partir de 1º de janeiro

de 2010, conforme Anexo Único deste ato normativo.

Art. 2º Determinar que as empresas filiais que iniciaram suas atividades em 2010

ficarão obrigadas a apresentar a Escrituração Fiscal Digital a partir da data de inicio de suas

atividades.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 028/GSER, de 13/04/2010

Relação Complementar dos Contribuintes obrigados à EFD a partir de 1º de janeiro de 2010

Inscrição CNPJ Nome Empresarial Perfil
16.136.135-8 00958548000491 DROGARIA DROGAVISTA LTDA. B
16.164.474-0 00958548000815 DROGARIA DROGAVISTA LTDA. B
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RESENHA N° 031/2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe  confere o art. 45,
inciso XVIII, do Decreto nº 25.826, de 15 de abril de 2005 e tendo em vista parecer da Gerência
Executiva de Tributação, despachou os processos abaixo discriminados:
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 Secretaria de Estado da Receita,31  de marçol  de 2010.

Portaria nº.  015 /2010/GS-SEDS                                                      Em 15 de abril de 2010.

CONSTITUI COMISSÃO DE INVENTÁRIO FÍSICO DE
BENS PATRIMONIAIS DA SECRETARIA DA SEGURAN-
ÇA E DA DEFESA SOCIAL.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007 e conforme
exigência legal dos órgãos fiscalizadores do Estado – TCE e CGE,

RESOLVE:
I – Revogar a Portaria nº 139/2009/SEDS, publicada no Diário Oficial do

!���	������������#����!�����

16.129.690-4 01630115000394 WL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA. B
16.117.197-4 02042019000207 RM ATACADISTA E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. B
16.150.002-1 02761103000604 FERRO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA. B
16.129.722-6 03168488000230 FREE CARNES COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES LTDA. B
16.162.205-4 07931797000270 VIMAEL DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS LTDA. B
16.108.127-4 08330367000266 PADARIA E PASTELARIA BRASIL LTDA. B
16.090.693-8 08592396000204 MACENA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA. B
16.162.324-7 08811119001632 BENTONIT UNIÃO NORDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. B
16.158.770-4 08995631003204 N CLAUDINO & CIA. LTDA. B
16.160.408-0 08995631003549 N CLAUDINO & CIA. LTDA. B
16.160.557-5 08995631003468 N CLAUDINO & CIA. LTDA. B
16.1619.00-2 08995631003620 N CLAUDINO & CIA. LTDA. B
16.162.757-9 08995631004006 N CLAUDINO & CIA. LTDA. B
16.041.857-7 09003435000407 MATIAS GRANGEIRO & CIA. LTDA. B
16.073.915-2 09003435000598 MATIAS GRANGEIRO & CIA LTDA. B
16.142.406-6 09003435001721 MATIAS GRANGEIRO & CIA. LTDA. B
16.108.128-2 09268517003660 F S VASCONCELOS & CIA. LTDA. B
16.155.892-5 09341921000354 TRADIÇÃO MÓVEIS & ELETROS LTDA. B
16.044.809-3 10919934006116 CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA. B
16.048.293-3 11896982000249 NOVO MUNDO FERRAGENS LTDA. B
16.145.863-7 11896982000591 NOVO MUNDO FERRAGENS LTDA. B
16.157.005-4 11896982000672 NOVO MUNDO FERRAGENS LTDA. B
16.160.450-1 12023966004030 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA. B
16.162.524-0 12023966004382 BONANZA SUPERMERCADOS LTDA. B
16.163.113-4 12727145001140 GUARAVES GUARABIRA AVES LTDA. B
16.081.894-0 12731535000200 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FARIAS LTDA. B
16.160.247-9 12910014000555 REALCE COMÉRCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA. B
16.101.214-0 12919734000239 MERCADINHO FARIAS LTDA. B
16.160.614-8 12919734000662 MERCADINHO FARIAS LTDA. B
16.163.508-3 12919734000743 MERCADINHO FARIAS LTDA. B
16.161.467-1 12930822000746 MARCOLINO MADEIRAS LTDA. B
16.146.286-3 34274233008260 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A B
16.162.023-0 35425172000604 ELFA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA. B
16.162.277-1 35715234001333 FIORI VEÍCULO LTDA. B
16.160.102-2 40841728008064 MASTER ELETRÔNICA DE BRINQUEDOS LTDA. B
16.160.145-6 40841728008145 MASTER ELETRÔNICA DE BRINQUEDOS LTDA. B
16.161.665-8 41146861000917 MARAJÓ COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA. B
16.159.199-0 41221516000496 LATICÍNIO BELO VALE LTDA. B
16.156.108-0 49967961000916 AMERICANFLEX INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA. B
16.154.716-8 61088894000701 CAMBUCI S/A B
16.158.252-4 70097530001076 NELFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. B
16.117.787-5 70120662001071 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.131.877-0 70120662001748 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.156.172-1 70120662003872 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.156.131-4 70120662003520 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.158.697-0 70120662004330 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.158.700-3 70120662004259 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.159.224-4 70120662004410 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.163.958-5 70120662004500 ATACADÃO DOS ELETRODOMÉSTICOS DO NORDESTE LTDA. B
16.166.102-5 03518732005800 HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA. B
16.165.258-1 08995631003700 N CLAUDINO & CIA. LTDA. B
16.166.134-3 09268517018501 F S VASCONCELOS & CIA. LTDA. B
16.164.876-2 09349861000316 NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES PARAÍBA LTDA. B
16.166.040-1 09368309000537 DINIZ COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA. B
16.164.704-9 13004510034598 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. B
16.165.116-0 13004510034750 BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA. B
16.164.850-9 40432544027428 CLARO S/A A
16.165.209-3 70097530001157 NELFARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. B

EMATER-PB – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DA PARAÍBA

ATO Nº 019/2010

O Presidente da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado da
Paraíba – EMATER-PB, no uso das suas atribuições e de acordo com o Decreto Estadual Nº 24.649,
de 03 de dezembro de 2003, combinado com a Lei Federal Nº 10.520, de 17 de Julho de 2002,

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ANTONIO DE MEDEIROS GUEDES Extensionista

Rural I, matrícula 1478-8, para exercer a função de Pregoeiro da EMATER-PB, no Pregão
Presencial Nº 0002/2010, destinado a aquisição de gasolina, e para a equipe de apoio os servidores
JOSÉ FRANCISCO FELICIANO DE MEDEIROS – Advogado, matrícula 2128-8, SEVERINO
WAGNER CARDOZO DA SILVA – Técnico em Contabilidade, matrícula 1992-5 e JOSÉ
GERALDO OLIVEIRA DE SOUSA – Advogado, matrícula 50.854-3.

O presente Ato passa a vigorar a partir desta data.
Cabedelo-PB, 15 de Abril de 2010.
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FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA - FAC

PORTARIA N° 09/2010 – FAC - GP   João Pessoa, 14 de abril de 2010.

A Presidente da FUNDAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 14, inciso V do Decreto nº 11.333, de 02 de maio de 1986.

RESOLVE:
I – Prorrogar por mais 05 (cinco) dias úteis o prazo para a apresentação de

Relatório Conclusivo COMISSÃO DE SINDICÂNCIA com a finalidade de apurar supostas
irregularidades no fornecimento do leite para o “Programa Leite da Paraiba” praticadas pelo
laticínio LEITE VAKILLA – SANTA ÁGUIDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DO LATICÍNIO LTDA, instituída pela portaria n° 01/2010 – FAC/GP, publicada no Diário
Oficial do Estado em 20 de janeiro de 2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE.
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Portaria Conjunta nº 58                                       João Pessoa, 29 de março de 2010.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário
em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, SECRETA-
RIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA e com interveniência do (a) SUPERINTENDÊN-
CIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso das atribuições que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o
artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites
estabelecidos na Lei nº 9.046 de 07 de janeiro de 2010, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº
163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEEC - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº 0120/
2010, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA e o
(a) SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, relativo à RECUPERAÇÃODO
MAUSOLÉU NA FUNDAÇÃO CASA JOSÉ AMÉRICO, EM JOÃO PESSOA/PB; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado:
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Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ-PB

PORTARIA Nº 032/10-IMEQ/PB/DS                  João Pessoa, 14 de abril de 2010.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor DIEEGO ALEXANDRE SILVA, matrícula nº  876-

1, para além das suas atribuições, por imperiosa necessidade do trabalho, exercer em caráter
excepcional e temporário as atribuições do cargo de Auxiliar Técnico, vinculado à Coordenadoria
de Metrologia Legal, incumbindo-lhe o desempenho das atividades de verificação de instrumentos
metrológicos e medidas materializadas delegadas pelo INMETRO, sem prejuízo de outras atribui-
ções técnicas definidas pelo gestor da Área de Metrologia Legal deste Instituto.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.
Publique-se.

PORTARIA Nº 033/10-IMEQ/PB/DS                   João Pessoa, 14 de abril de 2010.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA - IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor EVERALDO ALVES RODRIGUES, matrícula nº

877-0, para além das suas atribuições, por imperiosa necessidade do trabalho, exercer em caráter
excepcional e temporário as atribuições do cargo de Auxiliar Técnico, vinculado à Coordenadoria
de Metrologia Legal, incumbindo-lhe o desempenho das atividades de verificação de instrumentos
metrológicos e medidas materializadas delegadas pelo INMETRO, sem prejuízo de outras atribui-
ções técnicas definidas pelo gestor da Área de Metrologia Legal deste Instituto.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.
Publique-se.
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Estado, edição de 10.12.2009.
II - Designar os servidores Vinícius de Oliveira Lima Lins, matrícula nº.

126.749-3, Ricardo Jácome de Lucena, matrícula nº. 127.572-1 e Lucio Flavio Ferreira da
Costa, matrícula nº 097.316-5, para, sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO
DE INVENTÁRIO FÍSICO DE BENS PATRIMONIAIS DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL, tendo como substitutos José Noilton Domingos
Lacerda, matrícula nº 098.356-0 e José Severino de Araújo, matrícula nº. 088.620-3.


